
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO

Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
Construtora Vecon Ltda. Objeto: Prorrogação do 
prazo da vigência do contrato por mais 180 (cen-
to e oitenta) dias. Fundamentação legal: Artigo 57, 
§ 1º, I e III da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 
046/2012. Modalidade: Concorrência. Rawplácido 
Saraiva Maia – Secretário de Infraestrutura - p/ Con-
tratante. Vital Duarte Nóbrega p/ Contratado.

DECRETO Nº 1.797/2016

Abre crédito suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso das suas atribuições legais que lhes são conferi-
das na Lei Orgânica deste Município e na Lei Orça-
mentária vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito su-
plementar no valor de R$ 16.731.400,00 (dezesseis 
milhões, setecentos e trinta e hum mil e quatrocentos 
reais), para reforço de dotações conforme especifi-
cadas no anexo I.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, em 01 de junho de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................
 DECRETO Nº 1.803/2016 

Abre crédito suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso das suas atribuições legais que lhes são conferi-
das na Lei Orgânica deste Município e na Lei Orça-
mentária vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar no valor de R$ 7.389.200,00 (sete 
milhões, trezentos e oitenta e nove mil e duzentos 
reais), para reforço de dotações conforme especifi-
cadas no anexo I. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Macaíba/RN, em 01 de novembro de 2016. 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal

..................................................................................
 DECRETO Nº 1.802/2016 

Abre crédito suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso das suas atribuições legais que lhes são conferi-
das na Lei Orgânica deste Município e na Lei Orça-
mentária vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar no valor de R$ 5.595.000.00 (cinco 
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil reais), 
para reforço de dotações conforme especificadas no 
anexo I. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Macaíba/RN, em 04 de outubro de 2016. 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal

.................................................................................
DECRETO Nº 1.799/2016 

Abre crédito suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso das suas atribuições legais que lhes são conferi-
das na Lei Orgânica deste Município e na Lei Orça-
mentária vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar no valor de R$ 410.176,64 (quatrocen-
tos e dez mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), para reforço de dotações conforme 
especificadas no anexo I. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Macaíba/RN, em 27 de julho de 2016. 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO

Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
Construtora Vecon Ltda. Objeto: Prorrogação do 
prazo da vigência do contrato por mais 180 (cen-
to e oitenta) dias. Fundamentação legal: Artigo 57, 

§ 1º, I e III da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 
046/2012. Modalidade: Concorrência. Rawplácido 
Saraiva Maia – Secretário de Infraestrutura - p/ Con-
tratante. Vital Duarte Nóbrega p/ Contratado.

PORTARIA Nº 161/2017. 

ALTERA O MEMBRO DA COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o inciso VII, 
do Art. 61 da lei Orgânica do Município de Macaíba 
e o Art. 1º do Decreto Municipal nº 1122/2005-GP, 
alterado pelo Decreto n° 1145/2006, que nomeia a 
composição da Comissão Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico do Município de Macaíba,

R E S O L V E:
 

Art. 1º Alterar o membro que integra a Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, com-
posta por (12) doze membros, representantes das 
Secretarias formadoras da estrutura da Prefeitura 
Municipal, sob a presidência do Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico, para o biênio 
2017/2018, conforme abaixo relacionados:

Repres. do Gabinete do 
Prefeito

Rose Lany Kaline Arruda 
de Souza

Repres. da Sec. Mun. 
de Desenvolvimento 

Econômico
Luiz Gonzaga Soares

Repres. da Sec. Mun. de 
Administração e Finanças Valdério Barbosa Vieira

Repres. da Sec. Mun. de 
Tributação

Ulibna Kelry Tavares 
Cunha

 Repres. da Sec. Mun. de 
Planejamento

José Wilson Ferreira da 
Silva Júnior

Repres. da Sec. Mun. Meio 
Ambiente

Joacy Carlos Pereira de 
Assis

 Repres. da Procuradoria 
Geral Adauto Evangelista Neto

Repres. da Sec. Mun. Para 
Integração da Região 

Metropolitana

Sérgio Cunha Lima 
Bezerra

Repres. da Sec. Mun. 
Infraestrutura Rawplácido Saraiva Maia

Repres. da Sec. Mun. 
Educação

Domingos Sávio Silva de 
Oliveira

Repres. da Sec. Mun. 
Trabalho, Habitação e 

Assistência Social

Andréa Carla Ferreira 
da Silva

Repres. da Sec. de Projetos 
Especiais 

Pedro Galvão do Amaral 
Filho
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.

     Macaíba – RN, 25 de abril de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

.................................................................................
PORTARIA Nº 011/2017

Estabelece normas e institui o calendário para reali-
zação do recadastramento dos professores integran-
tes do quadro efetivo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAIBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribui-
ções legais que lhes são conferidas na Lei Municipal 
nº 1.655/2013, combinado com as regras insertas no 
Decreto Regulamentador Municipal nº 1.772/2014. 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta por-
taria, as normas e procedimentos para a realização 
do recadastramento dos professores integrantes do 
quadro efetivo, que tem por objetivo a atualização e 
consolidação do banco de dados cadastrais do Siste-
ma Integrado de Serviços (SIS).
Art. 2º - O recadastramento será realizado no perío-
do de 02 de maio a 31 de maio do corrente ano
Paragrafo único – O recadastramento será realizado 
obedecendo aos seguintes períodos e fases, a saber:
I Primeira fase – Atualização dos dados cadastrais 
dos professores, efetivada por meio do Sistema In-
tegrado de Serviços (SIS), onde o próprio servidor 
deverá acessar o site sis.macaiba.datacomrn.com.br 
e realizar o preenchimento do formulário de atuali-
zação cadastral (pré-cadastro), no período de 02 de 
maio a 09 de maio do corrente ano.
II Segunda fase – Validação documental, visando à 
complementação do recadastramento, em ato contí-
nuo à atualização cadastral (pré-cadastro), o profes-
sor deverá apresentar os documentos obrigatórios. 
O atendimento para a validação será realizado de se-
gunda a sexta feira, das 8:00h às 13:00h observando 
o calendário e o local abaixo descrito:

Codis Período Local

1 e 2 10/05 a 15/05
Secretaria 

Municipal de 
Educação

3, 4 e 5 16/05 a 22/05
Secretaria 

Municipal de 
Educação

6, 7 e 8 23/05 a 29/05
Secretaria 

Municipal de 
Educação

CODIS I
ESCOLA
E.M. Manoel Duarte
E.M. Rodolfo Helinski
E.M. Manoel Luiz de Araújo
E.M. José Mesquita
E.M. Manoel Simplício 
Creche Pequeno Príncipe 

CODIS II
ESCOLA

CERU
E.M. Nair Mesquita
Creche Infância Feliz
E.M. Antonia Marinho
E.M. Nazaré Madruga
E.M. Santa Luzia Capoeiras
E.M. Jessé Pinto Freire
E.M. Waldemar Diógenes

CODIS III
ESCOLAS
E.M. Alfredo Lira
E.M. Santa Luzia Cajazeiras
E.M. Severino Bezerra
E.M. Severino Firme
E.M. Maria do Carmo
E.M. Bartolomeu Fagundes

CODIS IV
ESCOLAS
E.M. Pinheiro Borges
Creche Marliete Freire
E.M. Tereza Brito
E.M. Falcão Freire
E.M. Luiz Cúrcio
E.M. Iolanda Chaves

CODIS V
ESCOLAS
C.E.M. Pedro Gomes
CEMEI Eunice Eugênia
E.M. Fabricio Gomes
Creche Câmara Cascudo
E.M. Auta de Souza
E.M. Augusto Severo
E.M. José Arinaldo

CODIS VI
ESCOLAS
EducandárioVenera Dantas
E.M. Santa Isabel
E.M. Elviro Xavier

CODIS VII
ESCOLAS
E.M. Dayse Hall
E.M. Francisco Genival
Tancredo Neves
E.M. João Faustino

CODIS VIII
ESCOLAS
E.M. Luiz Gabriel
Pe. João Maria
E.M. Anita Maciel

Art. 3º - Para a validação do recadastramento, o 
professor, após a primeira fase, deverá consolidar 
as informações prestadas, mediante a apresentação 
obrigatória de originais e respectivas cópias dos se-
guintes documentos:
•Comprovante do preenchimento do pré-cadastro 
(primeira fase);
•Carteira de Identidade;
•CPF;
•CTPS (Carteira de Trabalho);
•Título de Eleitor;
•PIS/PASEP;
•Carteira Reservista (sexo masculino);
•Telefone Contato;
•Certidão Nascimento ou Casamento;
•Certidão União Estável;
•Certidão de Nascimento dos Filhos;
•Comprovante de Escolaridade;
•Comprovante de Residência.

Art. 4º - Os professores que por algum motivo se 
encontrarem incapacitados de comparecerem ao 

local para a validação do recadastramento, deverão 
fazer-se representar por procurador legalmente ha-
bilitado.
Das disposições gerais

Art. 5º - O recadastramento de que trata o artigo 1º 
possui caráter obrigatório e será realizado na forma 
estabelecida nesta portaria.

Art. 6º - Os professores integrantes do quadro efe-
tivo que não realizarem a sua atualização cadastral 
no prazo previsto no artigo 2º desta portaria terão o 
pagamento de sua remuneração suspenso a partir da 
competência de junho de 2017.

§ 1º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, o 
restabelecimento do pagamento dependerá do com-
parecimento do servidor perante a Secretaria Muni-
cipal de Educação para a realização da atualização 
cadastral.

§ 2º O restabelecimento do pagamento dar-se-á em 
folha de pagamento, versão normal, no mesmo mês 
de comparecimento do servidor, ou no mês subse-
quente, caso encerrado o período de atualização da 
folha de pagamento conforme cronograma estabe-
lecido pela Secretaria Municipal de Administração.

Art 7º - O professor é pessoalmente responsável pela 
veracidade das informações prestadas, ficando sujei-
to às sanções administrativas e penais por qualquer 
informação incorreta.

Art. 8º - Ficam designados os servidores Francigley 
Vasconcelos de Amorim, matricula 1106589 e Karo-
lina Vasconcelos do Nascimento, matricula 1099264 
como coordenadores do recadastramento.

Art. 9º - Os casos não especificados nesta portaria 
serão analisados e decididos pelo secretário de edu-
cação.

Art. 10º - Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Macaíba, 25 de Abril de 2017.
Domingos Sávio Silva Oliveira

Secretário Municipal de Educação
...................................................................................

Portaria nº012 /2017-SME/GS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - Designar a servidora KAROLINA 
VASCONCELOS DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº1099264, para responder em todos os atos 
administrativos pertinentes ao setor de Recursos 
Humanos.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Macaíba/RN, 25 de abril de 2017.

Domingos Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação 
...................................................................................
PORTARIA Nº 013/2017-SME/GS

A portaria fixa normas para a oferta da Educação 
Infantil no Sistema Municipal de Ensino do Muni-
cípio de Macaíba.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
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no uso de suas atribuições legais, no uso das atri-
buições legais que lhes são conferidas na Lei Munici-
pal nº 1.655/2013, combinado com as regras insertas 
no Decreto Regulamentador Municipal nº 1.772/2014, 
e com base no Parecer CNE/CEB nº17/2012 e nas 
Resoluções CNE/CEB nº 05/2009 e nº 04/2010, CEE/
RN nº01/2016, nas Leis Federais nº 9394/96 e Lei nº 
12.796/2013,

RESOLVE:

Art. 1º- A portaria fixa normas para a oferta da
Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino do
Município de Macaíba.

Art. 2º- A Educação infantil, primeira etapa da Edu-
cação Básica, tem por finalidade o desenvolvimento 
integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus 
aspectos físicos, psicológicos, intelectuais e sociais, 
complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 3°- Compete ao Conselho Municipal de Educa-
ção
autorizar o funcionamento e o reconhecimento das 
Instituições de Educação Infantil pertencentes ao 
Sistema Municipal de Ensino, responsáveis pela 
educação e cuidado das crianças de 0 a 5 anos.

Art. 4º - Pertencem ao Sistema Municipal de Ensino 
as
Instituições que oferecem Educação Infantil, manti-
das:

a)pelo poder público municipal;

b)pelas entidades privadas localizadas no município;

Parágrafo Único: Entende-se por instituições privadas 
de Educação Infantil, as que, de acordo com a LDB, 
art. 20 se enquadram nas categorias de particulares, 
comunitárias confessionais ou filantrópicas.

Art. 5°- A Educação Infantil, nos termos do Art. 30 da 
LDB da Educação Nacional será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes para crianças de 
até 3 anos de idade;

II - pré – escolas para as crianças de 4 a 5 anos de 
idade.

§ 1°- Todas as instituições que oferecem Educação 
Infantil, de 0 a 5 anos, são responsáveis por ações de 
cuidado e educação.

§ 2º - É obrigatória a matrícula na Educação Infantil 
de
crianças que completam 4 anos até o dia 31 de março 
do ano em que ocorrer a matrícula.

§ 3°- É dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula das crianças na Educação Básica a partir dos 4 
anos de idade de acordo com a lei nº 12.796/2013.

Art.6º- A Educação Infantil será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns:

I - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 
horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) 
dias  letivos de trabalho educacional;

II - atendimento à criança no período diurno de no 
mínimo 4(quatro) horas diárias para o turno parcial, 
de 7(sete) horas para a jornada integral e 7(sete) horas 
duas vezes por semana para a jornada semi-interal;

III - controle de frequência pela instituição de edu-
cação pré – escolar, exigida a frequência mínima de 

60% (sessenta por cento) do total de horas.

AGRUPAMENTOS

Art. 7°- A organização do agrupamento das crianças 
na
Educação Infantil tem como referência a faixa etária 
em 31 de março, a proposta pedagógica e o espaço 
físico da Instituição, permitindo a seguinte relação 
criança/professor/ assistente por turma.

a)Crianças de 0 a 1 ano – mínimo de 5 e máximo de 
10 crianças - 1 professor e 1 assistente;

b) Crianças de 1 ano e 11 meses –minímo de 10 e 
máximo de 15 crianças – 1 professor e 1 assistente;

c)Crianças de 2 anos – mínimode  10 crianças e máxi-
mo de 15 crianças - 1 professor e 1 assistente;

d)Crianças de 3 anos - mínimo de 10 crianças e máxi-
mo de 15 crianças - 1 professor;

e)Crianças de 4 e 5 anos – mínimo de 15 crianças e 
máximo de 20 crianças -1 professor.

§ 1º- haverá um assistente fixo para atender as alíneas 
“a”e “b”;

§ 2º- haverá um assistente volante para atender a 
alínea
“c”, e que esse assistente poderá atender mais de uma 
turma independente do nível, respeitando o limite 
máximo de 30 crianças;

§ 3º- Poderá haverá um assistente volante para atender 
a alínea “d”, e que esse assistente poderá atender mais 
de uma turma independente do nível, respeitando o 
limite máximo de 30 crianças;

§ 4º- na alínea “a”e “b”, observando o espaço físico, o 
número de alunos poderá ser ampliado respeitando a 
proporção criança/assistente.

§ 5º Quando houver aluno com deficiência, transtor-
nos globais de desenvolvimento ou altas habilidades/
superdotação,  de acordo com o avaliação de especia-
lista , será dada prioridade no envio do assistente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Macaíba/RN, 25de abril de 2017.

Domingos Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação

.........................................................................................

PORTARIA Nº 160/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 97/2016 e 
protocolo nº 6958/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-

videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
IONE INOCÊNCIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
0025402-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Centro de Saúde de Macaíba, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, pelo período de 07/04/2017 
a 05/07/2017, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Servi-
ço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de abril de 
2017.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

.........................................................................................
PORTARIA Nº 159/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 139/2016 
e protocolo nº 9760/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
MARIA VERONICA DE SALES SILVA, matrícula 
nº 0008672-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na escola Professor Severino Bezerra, 
ocupante do cargo de Professora nível Especial, classe 
J, pelo período total de 10/04/2017 a 08/06/2017, com 
valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de abril 
de 2017.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..........................................................................................
PORTARIA Nº 158/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 25/2017 e 
protocolo nº 937/2017.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença ao servidor efetivo LAVOI-
SIER ANDROW DUARTE SANTOS, matrícula nº 
0003450-1, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na escola Ver. Pedro Gomes de Souza, ocupante 
do cargo de Professor nível II P, classe H, pelo período 
de 06/04/2017 a 05/05/2017, com valor corresponden-
te à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de abril de 
2017.

Macaíba – RN, 20 de abril de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..........................................................................................

PORTARIA Nº 157/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício 
nº 119/2016 e de protocolo nº 8384/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário do Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA 
MADALENA F. DA SILVA, matriculada sob o nº 
0015776-1, ocupante do cargo de ASG, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, laborando na escola 
Nair de Andrade Mesquita, pelo período de 08/04/2017 
a 06/06/2017, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Servi-
ço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de abril de 
2017.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2017

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PROCESSO DE DESPESA Nº. 4.817/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 018/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDI-
ENTE.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de lici-
tação, em tela, configurado na ata que integra os autos 
deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações dire-
tas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo 
com a pratica no mercado local.

Considerando, que não houve qualquer manifestação 
no que concerne a interposição de recursos, quanto ao 
credenciamento, fase de proposta e documentação de 
habilitação, estando, portanto, precluso o direito de in-
terposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconizado o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor das 
licitantes:

B M TINOCO DE ANDRADE ME - CNPJ: 
14.337.094/0001-01, saiu vencedora nos itens: 01 - R$ 
3,000, 10 - R$ 33,900, 16 - R$ 0,690, 26 - R$ 6,650, 
28 - R$ 15,300, 29 - R$ 11,750, 38 - R$ 0,340, 40 - R$ 
10,000, 41 - R$ 14,500, 42 - R$ 17,300, 52 - R$ 8,950, 
56 - R$ 9,400, 61 - R$ 16,000, 67 - R$ 1,580, 80 - R$ 
7,400, 81 - R$ 7,400, 83 - R$ 12,900, 92 - R$ 61,900, 
96 - R$ 32,500, 98 - R$ 3,410, 100 - R$ 16,190, 103 
- R$ 84,000, 105 - R$ 67,000, 110 - R$ 1,960, 112 - 
R$ 1,250.; COMERCIAL DUNNAS LTDA - CNPJ: 
17.320.267/0001-69, saiu vencedora nos itens: 27 - 
R$ 12,980, 76 - R$ 169,700.; COMERCIAL T & T 
LTDA-ME - CNPJ: 05.009.904/0001-00, saiu ven-
cedora nos itens: 07 - R$ 11,700, 09 - R$ 16,400, 11 
- R$ 14,000, 18 - R$ 0,780, 32 - R$ 2,800, 48 - R$ 
3,000, 59 - R$ 10,000, 62 - R$ 6,350, 63 - R$ 9,600, 
64 - R$ 10,990, 65 - R$ 4,750, 84 - R$ 27,000, 94 - 
R$ 137,000, 95 - R$ 13,950, 108 - R$ 2,000, 111 - R$ 
36,000.; LEONARDO COSTA DOS SANTOS - ME 
- CNPJ: 11.183.984/0001-00, saiu vencedora nos itens: 
02 - R$ 3,650, 20 - R$ 1,340, 21 - R$ 1,340, 22 - R$ 
1,370, 23 - R$ 1,370, 24 - R$ 2,380, 25 - R$ 1,540, 
33 - R$ 2,790, 35 - R$ 53,500, 43 - R$ 22,800, 45 - R$ 
13,800, 47 - R$ 4,900, 55 - R$ 16,400, 57 - R$ 67,900, 
66 - R$ 23,300, 69 - R$ 24,500, 71 - R$ 6,300, 72 - 
R$ 0,050, 79 - R$ 28,900, 101 - R$ 12,800, 104 - R$ 
34,790, 113 - R$ 35,700.; SINALARTE COM. SERV. 
E PAPELARIA LTDA -ME - CNPJ: 08.621.352/0001-
76, saiu vencedora nos itens: 04 - R$ 4,490, 06 - R$ 
12,440, 14 - R$ 2,880, 15 - R$ 12,200, 30 - R$ 13,500, 
31 - R$ 0,490, 44 - R$ 9,490, 46 - R$ 1,290, 49 - R$ 
1,200, 50 - R$ 1,800, 51 - R$ 0,600, 54 - R$ 1,500, 58 
- R$ 3,350, 70 - R$ 27,000, 75 - R$ 188,000, 77 - R$ 
10,500, 78 - R$ 19,500, 82 - R$ 8,840, 86 - R$ 2,560, 
87 - R$ 2,100, 89 - R$ 1,850, 90 - R$ 1,950, 91 - R$ 
1,990, 93 - R$ 1,800, 97 - R$ 3,000, 99 - R$ 3,550, 
109 - R$ 3,800.; e, WJR COMERCIO LIMPEZA E 
PAPELARIA LTDA - CNPJ: 40.996.472/0001-60, 
saiu vencedora nos itens: 03 - R$ 3,350, 05 - R$ 6,500, 
08 - R$ 14,900, 12 - R$ 31,400, 13 - R$ 31,400, 17 - R$ 
0,410, 19 - R$ 0,740, 34 - R$ 13,500, 36 - R$ 0,220, 
37 - R$ 0,220, 39 - R$ 8,700, 53 - R$ 1,380, 60 - R$ 
23,350, 68 - R$ 0,590, 73 - R$ 0,750, 74 - R$ 51,450, 
85 - R$ 10,850, 88 - R$ 1,980, 102 - R$ 2,950, 106 - R$ 
55,750, 107 - R$ 0,490.

Encaminho o processo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito para deliberação superior.

Macaíba/RN, 25 de abril de 2017.

Francisco de Assis da Silva
Pregoeiro / PMM

......................................................................................
PROCESSO DE DESPESA Nº. 4.817/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 018/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPE-
DIENTE.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando, a analise do processo em comento eos 
atos praticados pelo Pregoeiro do Município, conjunta-
mente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição 
do ato adjudicatório.

Considerando, que após os lances e negociação direta 
com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo 
com a pratica do mercado local.

Considerando, o resultado do procedimento de licita-
ção, em tela, configurado na ata que integra os autos 
deste certame.

Considerando, que não houve qualquer manifestação 
no que concerne a interposição de recursos, quanto ao 
credenciamento, fase de proposta financeira e na fase 
habilitatoria.

Considerando, finalmente o que preconizado o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002.

HOMOLOGO o procedimento em favor das licitantes: 

B M TINOCO DE ANDRADE ME - CNPJ: 
14.337.094/0001-01, saiu vencedora nos itens: 01 - R$ 
3,000, 10 - R$ 33,900, 16 - R$ 0,690, 26 - R$ 6,650, 
28 - R$ 15,300, 29 - R$ 11,750, 38 - R$ 0,340, 40 - R$ 
10,000, 41 - R$ 14,500, 42 - R$ 17,300, 52 - R$ 8,950, 
56 - R$ 9,400, 61 - R$ 16,000, 67 - R$ 1,580, 80 - R$ 
7,400, 81 - R$ 7,400, 83 - R$ 12,900, 92 - R$ 61,900, 
96 - R$ 32,500, 98 - R$ 3,410, 100 - R$ 16,190, 103 
- R$ 84,000, 105 - R$ 67,000, 110 - R$ 1,960, 112 - 
R$ 1,250.; COMERCIAL DUNNAS LTDA - CNPJ: 
17.320.267/0001-69, saiu vencedora nos itens: 27 - 
R$ 12,980, 76 - R$ 169,700.; COMERCIAL T & T 
LTDA-ME - CNPJ: 05.009.904/0001-00, saiu ven-
cedora nos itens: 07 - R$ 11,700, 09 - R$ 16,400, 11 
- R$ 14,000, 18 - R$ 0,780, 32 - R$ 2,800, 48 - R$ 
3,000, 59 - R$ 10,000, 62 - R$ 6,350, 63 - R$ 9,600, 
64 - R$ 10,990, 65 - R$ 4,750, 84 - R$ 27,000, 94 - 
R$ 137,000, 95 - R$ 13,950, 108 - R$ 2,000, 111 - R$ 
36,000.; LEONARDO COSTA DOS SANTOS - ME 
- CNPJ: 11.183.984/0001-00, saiu vencedora nos itens: 
02 - R$ 3,650, 20 - R$ 1,340, 21 - R$ 1,340, 22 - R$ 
1,370, 23 - R$ 1,370, 24 - R$ 2,380, 25 - R$ 1,540, 
33 - R$ 2,790, 35 - R$ 53,500, 43 - R$ 22,800, 45 - R$ 
13,800, 47 - R$ 4,900, 55 - R$ 16,400, 57 - R$ 67,900, 
66 - R$ 23,300, 69 - R$ 24,500, 71 - R$ 6,300, 72 - 
R$ 0,050, 79 - R$ 28,900, 101 - R$ 12,800, 104 - R$ 
34,790, 113 - R$ 35,700.; SINALARTE COM. SERV. 
E PAPELARIA LTDA -ME - CNPJ: 08.621.352/0001-
76, saiu vencedora nos itens: 04 - R$ 4,490, 06 - R$ 
12,440, 14 - R$ 2,880, 15 - R$ 12,200, 30 - R$ 13,500, 
31 - R$ 0,490, 44 - R$ 9,490, 46 - R$ 1,290, 49 - R$ 
1,200, 50 - R$ 1,800, 51 - R$ 0,600, 54 - R$ 1,500, 58 
- R$ 3,350, 70 - R$ 27,000, 75 - R$ 188,000, 77 - R$ 
10,500, 78 - R$ 19,500, 82 - R$ 8,840, 86 - R$ 2,560, 
87 - R$ 2,100, 89 - R$ 1,850, 90 - R$ 1,950, 91 - R$ 
1,990, 93 - R$ 1,800, 97 - R$ 3,000, 99 - R$ 3,550, 
109 - R$ 3,800.; e, WJR COMERCIO LIMPEZA E 
PAPELARIA LTDA - CNPJ: 40.996.472/0001-60, 
saiu vencedora nos itens: 03 - R$ 3,350, 05 - R$ 6,500, 
08 - R$ 14,900, 12 - R$ 31,400, 13 - R$ 31,400, 17 - R$ 
0,410, 19 - R$ 0,740, 34 - R$ 13,500, 36 - R$ 0,220, 
37 - R$ 0,220, 39 - R$ 8,700, 53 - R$ 1,380, 60 - R$ 
23,350, 68 - R$ 0,590, 73 - R$ 0,750, 74 - R$ 51,450, 
85 - R$ 10,850, 88 - R$ 1,980, 102 - R$ 2,950, 106 - R$ 
55,750, 107 - R$ 0,490.

CONVOQUEM-SE as empresas acima mencionadas 
para a assinatura da ata de registro de preços.

Macaíba/RN, 25 de abril de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Constitucional

TERMOS
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ANEXO I E II DO DECRETO 1.797/2016
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ANEXO I  DO DECRETO 1.799/2016

Espaço não utilizado
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ANEXO I  DO DECRETO 1.802/2016
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ANEXO I  DO DECRETO 1.803/2016
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